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Protocoio,

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

O Veteador Jarme Vasatta, em conformidade com o Art. 116

do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a leitura no
Soberano Plenário Legislauvo, sugere que seja encaminhado o
expediente 

^o 
Poder Executivo Municipal, solicitando ao

mesmo, envidar esforços junto ao setor competeÍrte desta
municipalidade, no sentido no sentido de efetuar estudos de
íte- viabilidade de implantação de estacionamento
regulamentado n^ frente do cemrtério central, para que a

pÍovopaÍ faça explonçã,o do mesmo.

É a indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 02 de fevereiro de 2018.

J Vasatta

Justificação

Â presente solicitação visa a grande impotância da implantação do referido

estacionamento, na frente do cemitédo cenüal, do Bafuro Ciro Nardt,haja vista o grande fluxo de

veículos que diadamente fazem a transposiçáo daira,abado principalmente pelo grande fluxo de caÍÍos

e pessoas que frequentam esta região além do comércio local.

Neste sentido, a rcfenda obra vem de enconúo aos anseios da população local,

conuibúndo diretamente parâ garantk a segurança e otdem dos munícipes que se utilizam

diariamente dessa via, bem como diminuit o númeto de acidentes registtados na tegião.

Sendo o que tinha pata o momento, conto com a atençào do Ptefeito no atendimento

desta solicitaçáo e, desde jâ,rcitero protestos de estima e apÍeço.
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